
Queria agora evocar, porque sei que existem muitas coisas que já se conhece e não me quero estender muito sobre este assunto, tornando mais precisas, as ideias relacionadas com o nível de ambição. Quando a PESD foi criada, é 
bom lembrar que foi definido um nível de ambição bastante limitado. Hoje, no seguimento do sucesso da PESD, temos um pouco a tendência de considerar que aquilo que então foi feito foi o máximo que as nações europeias 
poderiam fazer em conjunto. Não é exactamente assim, pelo que voltemos um pouco atrás, aos limites que foram colocados aquando do Tratado de Nice. Em primeiro lugar, relativamente ao domínio das competências, é preciso 
não esquecer que o domínio das competências da política europeia de segurança estava limitado à gestão de crises fora do território dos Estados membros. Isso deve-se ao facto de, na altura, a defesa colectiva dos Estados membros 
já estar considerada na NATO. Em segundo lugar, existe uma limitação relativamente às capacidades e aos meios nos quais a União Europeia se devia basear para gerir essas crises. Já todos ouviram falar do Helsinki headline goals, 
cujo primeiro objectivo era, em 2003, a concretização de meios identificados até 60 000 homens capazes de serem mobilizados num prazo de dois meses e enviados para gerirem uma crise a vários milhares de quilómetros da sua 
base, eventualmente, durante um período de um ano sem serem substituídos. Estes meios deveriam ser acompanhados por uma centena de navios de guerra e por 400 aviões de diversos tipos. Era esta a capacidade máxima que tinha 
sido concedida à União Europeia para gerir estas crises. Ao dizer isto, quero convidar-vos a tirar a seguinte ilação: com um tecto de capacidade como este, isto significa que o nível de ambição em matéria de intensidade militar de 
gestão de crise, de volume de forças envolvidas, automaticamente fica limitado, limitando-se a operações de gestão de crise que correspondem antes a um nível de uma divisão, mais do que a um corpo de exército - divisão: 20 000 
homens; corpo de exército: 50 000 homens, para aqueles que não estão familiarizados com estes termos. Por isso, a segunda limitação é a da capacidade. A terceira limitação é de ordem estrutural. Contrariamente à NATO, que está 
dotada de uma organização militar completa – isto é, existe um Estado-Maior Militar, que está ao nível político-militar; em seguida existe uma cadeia de comando operacional, com um comando estratégico, (existiam dois antiga-
mente, hoje existe a ACO e a ACT); depois, existem níveis de comando ditos regionais ou operativos; finalmente, existem Estados-Maiores complementares, mais técnicos a diversos níveis) –, a União Europeia dispõe apenas, a 
título permanente, de um Estado-Maior de nível político-militar, que é o Estado-Maior que tenho a honra de dirigir em Bruxelas. Este Estado-Maior é representado actualmente por pouco mais de 200 pessoas que trabalham no 
sentido de converter directivas políticas em directivas militares ou para propor opções militares para gerir as crises a nível político. Para ser um pouco mais preciso, diria que somos responsáveis por assegurar uma vigilância 
estratégica dos pontos quentes de crise que poderiam surgir no mundo, somos responsáveis por manter actualizada a situação desses teatros de potencial crise com eventuais prioridades, e somos ainda responsáveis por propor opções 
de intervenção militar, no quadro de uma gestão de crise que se quer global para permitir à União Europeia contribuir com a sua quota parte para a estabilização e a paz de que falava há pouco o vosso Presidente da Comissão de 
Defesa.São, então, estas as principais missões deste Estado-Maior que eu dirijo e tenho que acrescentar a tidos isto o aspecto da capacidade. A União Europeia, e aqui reside igualmente outra limitação, decidiu não se dotar de meios 
próprios. À semelhança da NATO, a União Europeia, no domínio militar, é uma organização intergovernamental, e aqui devemos fazer já uma distinção em relação à NATO. A NATO tem como objectivo aspectos relacionados com 
a segurança e a defesa a partir essencialmente de meios militares, que são muito desenvolvidos, e a União Europeia equipou-se com meios de segurança e de defesa para agir como complemento às suas outras capacidades. Alguns 
dados: a NATO tem cerca de 15 000 militares a trabalhar em permanência e a União Europeia tem 200; na União Europeia somos 200 militares em relação a um pouco menos de 40 000 pessoas que trabalham em diversos locais, 
com diversos estatutos, em proveito da União Europeia, enquanto que a NATO tem alguns civis para além dos 15 000 militares. Não podemos esquecer este facto e voltaremos a falar nele daqui a pouco, quando compararmos a 
NATO com a União Europeia e quando falarmos das relações que devem ser mantidas entre estas duas organizações. No que diz respeito ao meu Estado-Maior, tenho ainda a acrescentar que este Estado-Maior é o único local com 
conhecimentos militares especializados e, consequentemente, é muito solicitado por todos os organismos da União Europeia que estejam relacionados de perto ou de longe com os assuntos de segurança e de defesa, para receberem 
exactamente informações por parte destes peritos militares. Termino falando das restrições, dizendo-lhes que o problema principal da União Europeia é que não possui uma cadeia de comando operacional permanente, mesmo a 
uma muito pequena escala, para poder gerir estas crises. Isto significa que cada vez que a União Europeia quer lançar-se numa gestão de crise, precisa de estabelecer, no momento de lançamento da sua operação, uma cadeia de 
comando operacional. E para isso temos actualmente três possibilidades distintas: a primeira é recorrer aos meios comuns à NATO, e devemos, neste caso, pensar nos meios de infra-estrutura, nos Estados-Maiores permanentes da 
NATO, etc., nos quais a União Europeia pode criar células, sabendo que o segundo comandante da NATO, que é europeu, actualmente o General britânico Rees tem vocação para se tornar no comandante de operação de cada vez 
que a União Europeia necessita dos meios da NATO para concretizar as suas próprias operações. Isto já foi feito em duas ocasiões, uma primeira vez em 2003, com a operação Concórdia na Macedónia, e mais recentemente, desde 
Dezembro de 2004, na Bósnia Herzegovina, onde a União Europeia foi substituir a NATO na gestão da crise na Bósnia. Segunda possibilidade para estabelecer uma cadeia de comando para cada local se a NATO não estiver dis-
ponível ou se os nossos Estados membros decidirem agir de outra forma, é recorrer ao conceito de «nação quadro». Contamos com cinco nações que propuseram colocar à disposição da União Europeia quartéis gerais (QG) estra-
tégicos de operação nacionais, que podem ser multi-nacionalizados, para operações da União Europeia. Estes cinco países são o Reino Unido, a Alemanha, a França, a Itália e a Grécia. Neste caso específico, um QG nacional, 
consequentemente o frame work  da nação quadro, pode ser colocado à disposição da União Europeia, é multi-nacionalizado, fica ligado ao nível de Bruxelas, está também associado ao nível de comando das forças no teatro de 
operações considerado, e graças a isto podemos, com relativa rapidez, gerir uma operação da União Europeia de pequena ou média dimensão. Poderemos retomar este assunto mais à frente para explicar as razões pelas quais não 
podemos assegurar operações de grandes dimensões. Queria agora evocar, porque sei que existem muitas coisas que já se conhece e não me quero estender muito sobre este assunto, tornando mais precisas, as ideias relacionadas 
com o nível de ambição. Quando a PESD foi criada, é bom lembrar que foi definido um nível de ambição bastante limitado. Hoje, no seguimento do sucesso da PESD, temos um pouco a tendência de considerar que aquilo que então 
foi feito foi o máximo que as nações europeias poderiam fazer em conjunto. Não é exactamente assim, pelo que voltemos um pouco atrás, aos limites que foram colocados aquando do Tratado de Nice. Em primeiro lugar, relativa-
mente ao domínio das competências, é preciso não esquecer que o domínio das competências da política europeia de segurança estava limitado à gestão de crises fora do território dos Estados membros. Isso deve-se ao facto de, na 
altura, a defesa colectiva dos Estados membros já estar considerada na NATO. Em segundo lugar, existe uma limitação relativamente às capacidades e aos meios nos quais a União Europeia se devia basear para gerir essas crises. 
Já todos ouviram falar do Helsinki headline goals, cujo primeiro objectivo era, em 2003, a concretização de meios identificados até 60 000 homens capazes de serem mobilizados num prazo de dois meses e enviados para gerirem 
uma crise a vários milhares de quilómetros da sua base, eventualmente, durante um período de um ano sem serem substituídos. Estes meios deveriam ser acompanhados por uma centena de navios de guerra e por 400 aviões de 
diversos tipos. Era esta a capacidade máxima que tinha sido concedida à União Europeia para gerir estas crises. Ao dizer isto, quero convidar-vos a tirar a seguinte ilação: com um tecto de capacidade como este, isto significa que o 
nível de ambição em matéria de intensidade militar de gestão de crise, de volume de forças envolvidas, automaticamente fica limitado, limitando-se a operações de gestão de crise que correspondem antes a um nível de uma divisão, 
mais do que a um corpo de exército - divisão: 20 000 homens; corpo de exército: 50 000 homens, para aqueles que não estão familiarizados com estes termos. Por isso, a segunda limitação é a da capacidade. A terceira limitação é 
de ordem estrutural. Contrariamente à NATO, que está dotada de uma organização militar completa – isto é, existe um Estado-Maior Militar, que está ao nível político-militar; em seguida existe uma cadeia de comando operacional, 
com um comando estratégico, (existiam dois antigamente, hoje existe a ACO e a ACT); depois, existem níveis de comando ditos regionais ou operativos; finalmente, existem Estados-Maiores complementares, mais técnicos a 
diversos níveis) –, a União Europeia dispõe apenas, a título permanente, de um Estado-Maior de nível político-militar, que é o Estado-Maior que tenho a honra de dirigir em Bruxelas. Este Estado-Maior é representado actualmente 
por pouco mais de 200 pessoas que trabalham no sentido de converter directivas políticas em directivas militares ou para propor opções militares para gerir as crises a nível político. Para ser um pouco mais preciso, diria que somos 
responsáveis por assegurar uma vigilância estratégica dos pontos quentes de crise que poderiam surgir no mundo, somos responsáveis por manter actualizada a situação desses teatros de potencial crise com eventuais prioridades, e 
somos ainda responsáveis por propor opções de intervenção militar, no quadro de uma gestão de crise que se quer global para permitir à União Europeia contribuir com a sua quota parte para a estabilização e a paz de que falava há 
pouco o vosso Presidente da Comissão de Defesa.São, então, estas as principais missões deste Estado-Maior que eu dirijo e tenho que acrescentar a tidos isto o aspecto da capacidade. A União Europeia, e aqui reside igualmente 
outra limitação, decidiu não se dotar de meios próprios. À semelhança da NATO, a União Europeia, no domínio militar, é uma organização intergovernamental, e aqui devemos fazer já uma distinção em relação à NATO. A NATO 
tem como objectivo aspectos relacionados com a segurança e a defesa a partir essencialmente de meios militares, que são muito desenvolvidos, e a União Europeia equipou-se com meios de segurança e de defesa para agir como 
complemento às suas outras capacidades. Alguns dados: a NATO tem cerca de 15 000 militares a trabalhar em permanência e a União Europeia tem 200; na União Europeia somos 200 militares em relação a um pouco menos de 40 
000 pessoas que trabalham em diversos locais, com diversos estatutos, em proveito da União Europeia, enquanto que a NATO tem alguns civis para além dos 15 000 militares. Não podemos esquecer este facto e voltaremos a falar 
nele daqui a pouco, quando compararmos a NATO com a União Europeia e quando falarmos das relações que devem ser mantidas entre estas duas organizações. No que diz respeito ao meu Estado-Maior, tenho ainda a acrescentar 
que este Estado-Maior é o único local com conhecimentos militares especializados e, consequentemente, é muito solicitado por todos os organismos da União Europeia que estejam relacionados de perto ou de longe com os 
assuntos de segurança e de defesa, para receberem exactamente informações por parte destes peritos militares. Termino falando das restrições, dizendo-lhes que o problema principal da União Europeia é que não possui uma cadeia 
de comando operacional permanente, mesmo a uma muito pequena escala, para poder gerir estas crises. Isto significa que cada vez que a União Europeia quer lançar-se numa gestão de crise, precisa de estabelecer, no momento de 
lançamento da sua operação, uma cadeia de comando operacional. E para isso temos actualmente três possibilidades distintas: a primeira é recorrer aos meios comuns à NATO, e devemos, neste caso, pensar nos meios de infra-
estrutura, nos Estados-Maiores permanentes da NATO, etc., nos quais a União Europeia pode criar células, sabendo que o segundo comandante da NATO, que é europeu, actualmente o General britânico Rees tem vocação para se 
tornar no comandante de operação de cada vez que a União Europeia necessita dos meios da NATO para concretizar as suas próprias operações. Isto já foi feito em duas ocasiões, uma primeira vez em 2003, com a operação Con-
córdia na Macedónia, e mais recentemente, desde Dezembro de 2004, na Bósnia Herzegovina, onde a União Europeia foi substituir a NATO na gestão da crise na Bósnia. Segunda possibilidade para estabelecer uma cadeia de 
comando para cada local se a NATO não estiver disponível ou se os nossos Estados membros decidirem agir de outra forma, é recorrer ao conceito de «nação quadro». Contamos com cinco nações que propuseram colocar à dis-
posição da União Europeia quartéis gerais (QG) estratégicos de operação nacionais, que podem ser multi-nacionalizados, para operações da União Europeia. Estes cinco países são o Reino Unido, a Alemanha, a França, a Itália e a 
Grécia. Neste caso específico, um QG nacional, consequentemente o frame work  da nação quadro, pode ser colocado à disposição da União Europeia, é multi-nacionalizado, fica ligado ao nível de Bruxelas, está também associado 
ao nível de comando das forças no teatro de operações considerado, e graças a isto podemos, com relativa rapidez, gerir uma operação da União Europeia de pequena ou média dimensão. Poderemos retomar este assunto mais à 
frente para explicar as razões pelas quais não podemos assegurar operações de grandes dimensões. Queria agora evocar, porque sei que existem muitas coisas que já se conhece e não me quero estender muito sobre este assunto, 
tornando mais precisas, as ideias relacionadas com o nível de ambição. Quando a PESD foi criada, é bom lembrar que foi definido um nível de ambição bastante limitado. Hoje, no seguimento do sucesso da PESD, temos um pouco 
a tendência de considerar que aquilo que então foi feito foi o máximo que as nações europeias poderiam fazer em conjunto. Não é exactamente assim, pelo que voltemos um pouco atrás, aos limites que foram colocados aquando 
do Tratado de Nice. Em primeiro lugar, relativamente ao domínio das competências, é preciso não esquecer que o domínio das competências da política europeia de segurança estava limitado à gestão de crises fora do território dos 
Estados membros. Isso deve-se ao facto de, na altura, a defesa colectiva dos Estados membros já estar considerada na NATO. Em segundo lugar, existe uma limitação relativamente às capacidades e aos meios nos quais a União 
Europeia se devia basear para gerir essas crises. Já todos ouviram falar do Helsinki headline goals, cujo primeiro objectivo era, em 2003, a concretização de meios identificados até 60 000 homens capazes de serem mobilizados 
num prazo de dois meses e enviados para gerirem uma crise a vários milhares de quilómetros da sua base, eventualmente, durante um período de um ano sem serem substituídos. Estes meios deveriam ser acompanhados por uma 
centena de navios de guerra e por 400 aviões de diversos tipos. Era esta a capacidade máxima que tinha sido concedida à União Europeia para gerir estas crises. Ao dizer isto, quero convidar-vos a tirar a seguinte ilação: com um 
tecto de capacidade como este, isto significa que o nível de ambição em matéria de intensidade militar de gestão de crise, de volume de forças envolvidas, automaticamente fica limitado, limitando-se a operações de gestão de crise 
que correspondem antes a um nível de uma divisão, mais do que a um corpo de exército - divisão: 20 000 homens; corpo de exército: 50 000 homens, para aqueles que não estão familiarizados com estes termos. Por isso, a segunda 
limitação é a da capacidade. A terceira limitação é de ordem estrutural. Contrariamente à NATO, que está dotada de uma organização militar completa – isto é, existe um Estado-Maior Militar, que está ao nível político-militar; em 
seguida existe uma cadeia de comando operacional, com um comando estratégico, (existiam dois antigamente, hoje existe a ACO e a ACT); depois, existem níveis de comando ditos regionais ou operativos; finalmente, existem 
Estados-Maiores complementares, mais técnicos a diversos níveis) –, a União Europeia dispõe apenas, a título permanente, de um Estado-Maior de nível político-militar, que é o Estado-Maior que tenho a honra de dirigir em 
Bruxelas. Este Estado-Maior é representado actualmente por pouco mais de 200 pessoas que trabalham no sentido de converter directivas políticas em directivas militares ou para propor opções militares para gerir as crises a nível 
político. Para ser um pouco mais preciso, diria que somos responsáveis por assegurar uma vigilância estratégica dos pontos quentes de crise que poderiam surgir no mundo, somos responsáveis por manter actualizada a situação 
desses teatros de potencial crise com eventuais prioridades, e somos ainda responsáveis por propor opções de intervenção militar, no quadro de uma gestão de crise que se quer global para permitir à União Europeia contribuir com 
a sua quota parte para a estabilização e a paz de que falava há pouco o vosso Presidente da Comissão de Defesa.São, então, estas as principais missões deste Estado-Maior que eu dirijo e tenho que acrescentar a tidos isto o aspecto 
da capacidade. A União Europeia, e aqui reside igualmente outra limitação, decidiu não se dotar de meios próprios. À semelhança da NATO, a União Europeia, no domínio militar, é uma organização intergovernamental, e aqui 
devemos fazer já uma distinção em relação à NATO. A NATO tem como objectivo aspectos relacionados com a segurança e a defesa a partir essencialmente de meios militares, que são muito desenvolvidos, e a União Europeia 
equipou-se com meios de segurança e de defesa para agir como complemento às suas outras capacidades. Alguns dados: a NATO tem cerca de 15 000 militares a trabalhar em permanência e a União Europeia tem 200; na União 
Europeia somos 200 militares em relação a um pouco menos de 40 000 pessoas que trabalham em diversos locais, com diversos estatutos, em proveito da União Europeia, enquanto que a NATO tem alguns civis para além dos 15 
000 militares. Não podemos esquecer este facto e voltaremos a falar nele daqui a pouco, quando compararmos a NATO com a União Europeia e quando falarmos das relações que devem ser mantidas entre estas duas organizações. 
No que diz respeito ao meu Estado-Maior, tenho ainda a acrescentar que este Estado-Maior é o único local com conhecimentos militares especializados e, consequentemente, é muito solicitado por todos os organismos da União 
Europeia que estejam relacionados de perto ou de longe com os assuntos de segurança e de defesa, para receberem exactamente informações por parte destes peritos militares. Termino falando das restrições, dizendo-lhes que o 
problema principal da União Europeia é que não possui uma cadeia de comando operacional permanente, mesmo a uma muito pequena escala, para poder gerir estas crises. Isto significa que cada vez que a União Europeia quer 
lançar-se numa gestão de crise, precisa de estabelecer, no momento de lançamento da sua operação, uma cadeia de comando operacional. E para isso temos actualmente três possibilidades distintas: a primeira é recorrer aos meios 
comuns à NATO, e devemos, neste caso, pensar nos meios de infra-estrutura, nos Estados-Maiores permanentes da NATO, etc., nos quais a União Europeia pode criar células, sabendo que o segundo comandante da NATO, que é 
europeu, actualmente o General britânico Rees tem vocação para se tornar no comandante de operação de cada vez que a União Europeia necessita dos meios da NATO para concretizar as suas próprias operações. Isto já foi feito 
em duas ocasiões, uma primeira vez em 2003, com a operação Concórdia na Macedónia, e mais recentemente, desde Dezembro de 2004, na Bósnia Herzegovina, onde a União Europeia foi substituir a NATO na gestão da crise na 
Bósnia. Segunda possibilidade para estabelecer uma cadeia de comando para cada local se a NATO não estiver disponível ou se os nossos Estados membros decidirem agir de outra forma, é recorrer ao conceito de «nação quadro». 
Contamos com cinco nações que propuseram colocar à disposição da União Europeia quartéis gerais (QG) estratégicos de operação nacionais, que podem ser multi-nacionalizados, para operações da União Europeia. Estes cinco 
países são o Reino Unido, a Alemanha, a França, a Itália e a Grécia. Neste caso específico, um QG nacional, consequentemente o frame work  da nação quadro, pode ser colocado à disposição da União Europeia, é multi-nacional-
izado, fica ligado ao nível de Bruxelas, está também associado ao nível de comando das forças no teatro de operações considerado, e graças a isto podemos, com relativa rapidez, gerir uma operação da União Europeia de pequena 
ou média dimensão. Poderemos retomar este assunto mais à frente para explicar as razões pelas quais não podemos assegurar operações de grandes dimensões. Queria agora evocar, porque sei que existem muitas coisas que já se 
conhece e não me quero estender muito sobre este assunto, tornando mais precisas, as ideias relacionadas com o nível de ambição. Quando a PESD foi criada, é bom lembrar que foi definido um nível de ambição bastante limitado. 
Hoje, no seguimento do sucesso da PESD, temos um pouco a tendência de considerar que aquilo que então foi feito foi o máximo que as nações europeias poderiam fazer em conjunto. Não é exactamente assim, pelo que voltemos 
um pouco atrás, aos limites que foram colocados aquando do Tratado de Nice. Em primeiro lugar, relativamente ao domínio das competências, é preciso não esquecer que o domínio das competências da política europeia de segu-
rança estava limitado à gestão de crises fora do território dos Estados membros. Isso deve-se ao facto de, na altura, a defesa colectiva dos Estados membros já estar considerada na NATO. Em segundo lugar, existe uma limitação 
relativamente às capacidades e aos meios nos quais a União Europeia se devia basear para gerir essas crises. Já todos ouviram falar do Helsinki headline goals, cujo primeiro objectivo era, em 2003, a concretização de meios iden-
tificados até 60 000 homens capazes de serem mobilizados num prazo de dois meses e enviados para gerirem uma crise a vários milhares de quilómetros da sua base, eventualmente, durante um período de um ano sem serem sub-
stituídos. Estes meios deveriam ser acompanhados por uma centena de navios de guerra e por 400 aviões de diversos tipos. Era esta a capacidade máxima que tinha sido concedida à União Europeia para gerir estas crises. Ao dizer 
isto, quero convidar-vos a tirar a seguinte ilação: com um tecto de capacidade como este, isto significa que o nível de ambição em matéria de intensidade militar de gestão de crise, de volume de forças envolvidas, automaticamente 
fica limitado, limitando-se a operações de gestão de crise que correspondem antes a um nível de uma divisão, mais do que a um corpo de exército - divisão: 20 000 homens; corpo de exército: 50 000 homens, para aqueles que não 
estão familiarizados com estes termos. Por isso, a segunda limitação é a da capacidade. A terceira limitação é de ordem estrutural. Contrariamente à NATO, que está dotada de uma organização militar completa – isto é, existe um 
Estado-Maior Militar, que está ao nível político-militar; em seguida existe uma cadeia de comando operacional, com um comando estratégico, (existiam dois antigamente, hoje existe a ACO e a ACT); depois, existem níveis de 
comando ditos regionais ou operativos; finalmente, existem Estados-Maiores complementares, mais técnicos a diversos níveis) –, a União Europeia dispõe apenas, a título permanente, de um Estado-Maior de nível político-militar, 
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